INDICAÇÃO Nº    1335    , DE 2003.

Considerando que a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP possui sua maior subestação de energia elétrica da Bacia do Rio Paraná no município de Ilha Solteira e nesse município está situada a maior hidroelétrica do Estado de São Paulo;

Considerando que a divisão de transmissão que atende à região está situada no município de Castilho;

Considerando que no referido município está instalada a Hidroelétrica de Jupiá que tem menos da metade da capacidade instalada da Hidroelétrica de Ilha Solteira e deste modo as instalações de transmissão são absolutamente menores;

Considerando que as instalações da Divisão de Transmissão Jupiá da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP localizada no município de Castilho está encontrando dificuldades em manter seus acessos;

Considerando que o município de Ilha Solteira fica melhor localizado para atender às instalações de transmissão de energia elétrica ligadas às grandes hidroelétricas das Bacias dos Rios Paraná e Grande;

Considerando que no município de Ilha Solteira existem diversas instalações pertencentes à antiga Cesp em ociosidade que poderiam ser utilizadas pela Divisão de Transmissão;

Considerando que tanto a Cesp quanto a CTEEP são controladas pelo Governo do Estado de São Paulo e desse modo existe a possibilidade de permuta patrimonial;

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que a Divisão de Transmissão  ora denominada Jupiá da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP, que atende as instalações de transmissão das Bacias dos Rios Paraná e Grande seja transferida para o município de Ilha Solteira e tenha a denominação alterada para Divisão de Transmissão Ilha Solteira.

                                                          Sala das Sessões,

                                                           Deputado EDSON GOMES
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